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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO N. º 002/2022  

 

DISPÕE SOBRE PONTO 

FACULTATIVO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE 

D’ÁGUA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, e considerando que a data de 20 de janeiro 

do ano em curso, quinta-feira, é feriado Municipal, Dia de São 

Sebastião, e a sexta-feira fica no imprensado entre o feriado e o final 

de semana: 

DECRETA: 

Artigo 1.º - PONTO FACULTATIVO nas 

Repartições Públicas Municipais, no dia 21 de janeiro de 2022 

(sexta-feira), em virtude do expediente imprensado pelo Feriado 

Municipal, 20 de janeiro de 2022 (quinta-feira), Dia de São 

Sebastião. 

Parágrafo Único – Não será considerado para efeito do artigo 

anterior, a manutenção dos serviços essenciais e de urgência e 

emergência do setor público, tais como, limpeza pública, saúde e 

outras assim consideradas. 

 

Artigo 2.º - Este DECRETO entra em vigor na 

data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mãe 

D'água-PB, 19 de janeiro de 2022. 
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